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DECRETO Nº 071/2018 

Exonera Assessor Técnico Jurídico, a Pedido. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, artigo 63, X, Leis nº 3.492/2015, 
de 16 de dezembro de 2015 e 3.506/2016, de 21 de março de 2016 e Lei Complementar nº 
068/2012, de 02 de fevereiro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1°. A EXONERAÇÃO da Senhora Jessica Guaitaneli Ribeiro, 
CPF. nº 081 .104.839-09, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO, a partir de 09 
março de 2018, a pedido. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE MARÇO 2018. 
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